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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

EXTRATO DE CONTRATO

Processo TST n.º 504.602/2009-8. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: Santa Helena Vigilância Ltda.
OBJETO: prestação de serviços de vigilância armada e desarmada.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico - PE. CONTRATO: PE-
034/2010. FUNDAMENTO: Lei Complementar nº 123/2006, Lei n.º
10.520/2002, e Decretos n.ºs 5.450/2005 e 6.204/2007. VALOR: total
de R$ 2.206.183,20. VIGÊNCIA: doze meses, contados da data da
assinatura do contrato, prorrogável por iguais e sucessivos períodos
até o limite de 60 meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: programa
de trabalho 02.061.0571.4256.0001, elemento de despesa 3.3.90.37,
nota de empenho 2010NE00694, de 11/5/2010. ASSINATURA:
1/6/2010. Pelo Contratante: Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-
Geral da Secretaria do Tribunal. Pela Contratada: Rodrigo Tauma-
turgo Pavoni, Sócio-Diretor.

EXTRATO DE RESCISÃO

Processo TST n.º 501.758/2010-1. Contrato PE-148/2006. CONTRA-
TANTE: Tribunal Superior do Trabalho. CONTRATADA: Santa He-
lena Vigilância Ltda. OBJETO: prestação de serviços de vigilância
armada e desarmada. FUNDAMENTO: rescisão amigável, com base
no artigo 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93, com efeitos a partir de
1/6/2010. ASSINATURA: 31/5/2010. Pelo Contratante: Gustavo Ca-
ribé de Carvalho, Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal. Pela Con-
tratada: Rodrigo Taumaturgo Pavoni, Sócio-Diretor.




